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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 16, de 2020 (MP no 923/20), que 
“Altera a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, para estabelecer regras acerca da 
distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 
assemelhada, realizada por concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão ou 
por organizações da sociedade civil”. 

 

Ouvidos, os Ministérios da Economia e da Justiça e Segurança Pública 

manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

 

§ 4º do art. 1º-A da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, acrescido pelo 

art. 2º do projeto de lei de conversão 

“§ 4º  O cadastro previsto no § 3º deste artigo poderá ser realizado também por 
telefone.” 

 
Razões do veto 

“Em que pese a boa intenção do legislador em ampliar a participação do 

interessado por meio telefônico, incluindo o cadastramento nas operações a que se 
refere, o dispositivo enseja potencial ofensa ao direito do consumidor, podendo onerá-

lo no custo das chamadas telefônicas para realizar tal cadastro, podendo, inclusive, 
contrair dívidas abusivas em face da duração dessas ligações ante o desconhecimento 

do participante. Por fim, tal medida permite a burla do § 3º do mesmo dispositivo, que 
prevê maior rigor no cadastro.” 

 

O Ministério da Economia opinou, ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir 
transcritos: 
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§ 6º do art. 1º-A da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, acrescido pelo 
art. 2º do projeto de lei de conversão 

“§ 6º  Não depende da autorização prevista no caput deste artigo a distribuição 
gratuita de prêmios realizada durante a programação normal das permissionárias ou 
concessionárias de serviço de radiodifusão até o valor-limite de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) ao mês, a ser atualizado anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC), observado o disposto nesta Lei e na regulamentação do 
Ministério da Economia.” 

 

§ 5º do art. 4º-da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, alterado pelo art. 
3º do projeto de lei de conversão 

“§ 5º  Não depende da autorização prevista no caput deste artigo a distribuição 

gratuita de prêmios até o valor-limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês, a ser 
atualizado anualmente pela variação do INPC, observado o disposto nesta Lei e na 

regulamentação do Ministério da Economia.” 
 

Razões dos vetos 

“A permissão conferida pelos dispositivos, sem a previsão de autorização prévia 
do poder público, inviabiliza a demanda fiscalizatória que garante mecanismos de 

controle do Estado, principalmente, no que tange à lavagem de dinheiro, à sonegação 
fiscal e à adoção de práticas de proteção.” 

 

§ 2º do art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, acrescido pelo 
art. 2º do projeto de lei de conversão 

“§ 2º  Salvo quando o edital de licitação do serviço de radiodifusão comercial 

previr correção monetária do valor ofertado pela outorga, o pagamento do preço 
público será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) a 

partir da aprovação da outorga pelo Congresso Nacional.” 
 

Razões do veto 

“O dispositivo, ao prever a atualização monetária a partir da aprovação da 
outorga pelo Congresso Nacional, nos casos em que o edital de licitação for omisso, 
acarreta renúncia de receita sem que esteja acompanhada de estimativa do seu 

impacto orçamentário e financeiro, o que viola o art. 113 do ADCT, bem como o art. 

114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei nº 13.898, de 2019).” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos 
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília,  20  de  julho  de 2020. 



Altera a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 

1971, para estabelecer regras acerca da 

distribuição gratuita de prêmios mediante 

sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 

assemelhada, realizada por concessionárias ou 

permissionárias de serviço de radiodifusão ou 

por organizações da sociedade civil. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio, 
vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, realizada por emissoras de radiodifusão de 

sons e imagens, bem como por organizações da sociedade civil. 

Art. 2º A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 1º-A, 1º-B e 13-A: 

“Art. 1º-A. Depende de prévia autorização a distribuição gratuita de 

prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, 

realizada por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão. 

§ 1º A autorização referida no caput deste artigo poderá ser concedida 

isoladamente a concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão 

ou a pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, do mesmo grupo 

dessas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão. 

§ 2º O ato de autorização deverá impor limitação, por Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), de participação em sorteios, vales-brindes, 

concursos ou operações assemelhadas. 
§ 3º A participação do interessado será precedida de cadastro, por 

meio de aplicativo, de programa de computador ou de outra plataforma 

digital, que contenha o CPF, e a empresa autorizada deverá assegurar o 

sigilo das informações prestadas, vedado o cadastro de menores de                    

18 (dezoito) anos. 

§ 4º O cadastro previsto no § 3º deste artigo poderá ser realizado 

também por telefone. 

§ 5º São vedadas: 

I – a realização de operações que configurem jogo de azar ou bingo; 

II – a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. 

§ 6º Não depende da autorização prevista no caput deste artigo a 

distribuição gratuita de prêmios realizada durante a programação normal 

das permissionárias ou concessionárias de serviço de radiodifusão até o 

valor-limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês, a ser atualizado 
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anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), observado o disposto nesta Lei e na regulamentação do Ministério 

da Economia.” 

“Art. 1º-B. Além das exigências previstas no art. 1º-A desta Lei, as 

concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão deverão estar 

devidamente licenciadas para execução do serviço, ou autorizadas a 

funcionar em caráter provisório ou precário. 

§ 1º Em qualquer caso, a regularização do pagamento do preço 

público da outorga do serviço de radiodifusão, quando devido em 

decorrência de processo de licitação, poderá ser feita mediante 

parcelamento mensal pelo tempo previsto na concessão ou permissão, por 

solicitação do requerente, o que não inviabilizará o licenciamento da 

estação ou o funcionamento em caráter provisório ou precário. 

§ 2º Salvo quando o edital de licitação do serviço de radiodifusão 

comercial previr correção monetária do valor ofertado pela outorga, o 
pagamento do preço público será atualizado pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) a partir da aprovação da outorga pelo 

Congresso Nacional.” 

“Art. 13-A. A realização de operações previstas no art. 1º-A desta Lei 

sem prévia autorização ou daquelas que, ainda que autorizadas, não 

cumpram o plano de distribuição de prêmios ou desvirtuem a finalidade da 

operação, sujeita os infratores às seguintes sanções, aplicáveis separada ou 

cumulativamente: 

I – cassação da autorização; 

II – proibição de realizar as operações durante o prazo de até 3 (três) 

anos; 

III – multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens 

prometidos como prêmios.” 

Art. 3º Os arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

.......................................................................................... ................................ 

§ 4º Os sorteios previstos neste artigo obedecerão aos resultados da 

extração das Loterias Federais. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 2º Além da empresa autorizada, nenhuma outra pessoa natural 

ou jurídica poderá participar do resultado financeiro das operações de que 

tratam os arts. 1º e 1º-A desta Lei, ainda que a título de recebimento de 

royalties, de aluguéis de marcas e de nomes ou assemelhados.” (NR) 

“Art. 4º A distribuição de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, 

concurso ou operação assemelhada realizada por organizações da sociedade 

civil, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua 

manutenção ou custeio, depende de prévia autorização. 
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§ 1º Compete ao Ministério da Economia promover a regulamentação, 

a fiscalização e o controle das autorizações dadas nos termos deste artigo, 

que ficarão sujeitas às seguintes exigências: 

a) comprovação de que a requerente satisfaz as condições 

especificadas nesta Lei e de que se enquadra nos termos da Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014; 

.......................................................................................... ................................ 

d) embasamento nos resultados da extração das Loterias Federais, 

admitidos outros meios caso o sorteio se processe exclusivamente em 

programas públicos nos auditórios das estações de rádio ou de televisão. 

§ 1º-A. Para realizar as operações de que trata esta Lei, as 

organizações da sociedade civil devem apresentar, entre seus objetivos 

sociais, pelo menos uma das seguintes finalidades: 

I – promoção da assistência social; 

II – promoção da cultura e defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; 

III – promoção da educação; 

IV – promoção da saúde; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção 

do desenvolvimento sustentável; 

VII – promoção do voluntariado; 

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 

pobreza; 

IX – experimentação não lucrativa de novos modelos socioprodutivos 

e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos 

e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, 
da democracia e de outros valores universais; 

XII – realização, no caso de organizações religiosas, de atividades de 

interesse público e de cunho social distintas daquelas com fins 

exclusivamente religiosos; 

XIII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 

alternativas e produção e divulgação de informações e conhecimentos 

técnicos e científicos relacionados às atividades mencionadas neste artigo. 

§ 1º-B. São vedadas: 

I – a participação de entidades beneficiadas na forma deste artigo em 

campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer 

meios ou formas; 

II – a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. 

§ 2º Sempre que for comprovado o desvirtuamento da aplicação dos 

recursos oriundos dos sorteios autorizados nos termos deste artigo ou o 
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descumprimento do plano de distribuição de prêmios, serão aplicadas as 

penalidades previstas no art. 13 desta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Caberá à regulamentação tratar da limitação do número de 

sorteios e da aplicação de taxa de fiscalização das operações promovidas 

por organizações da sociedade civil. 

§ 5º Não depende da autorização prevista no caput deste artigo a 

distribuição gratuita de prêmios até o valor-limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) ao mês, a ser atualizado anualmente pela variação do INPC, 

observado o disposto nesta Lei e na regulamentação do Ministério da 

Economia.” (NR) 

Art. 4º Ficam convalidadas as autorizações concedidas à concessionária ou 

permissionária de serviço de radiodifusão a partir de 2 de março de 2020 até a publicação 

desta Lei. 

Art. 5º Revoga-se o inciso III do caput do art. 84-B da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 
 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº  14.027, DE  20  DE  JULHO  DE 2020. 

 

 

Altera a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 
1971, para estabelecer regras acerca da 
distribuição gratuita de prêmios mediante 
sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 
assemelhada, realizada por concessionárias 
ou permissionárias de serviço de 
radiodifusão ou por organizações da 
sociedade civil. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio, 
vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, realizada por emissoras de radiodifusão de sons 
e imagens, bem como por organizações da sociedade civil. 

Art. 2º  A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 1º-A, 1º-B e 13-A: 

“Art. 1º-A.  Depende de prévia autorização a distribuição gratuita de prêmios 

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, realizada por 
concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão. 

§ 1º  A autorização referida no caput deste artigo poderá ser concedida 
isoladamente a concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão ou a pessoa 

jurídica constituída sob as leis brasileiras, do mesmo grupo dessas concessionárias ou 
permissionárias de serviço de radiodifusão. 

§ 2º  O ato de autorização deverá impor limitação, por Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de participação em sorteios, vales-brindes, concursos ou operações assemelhadas. 

§ 3º  A participação do interessado será precedida de cadastro, por meio de 
aplicativo, de programa de computador ou de outra plataforma digital, que contenha o 

CPF, e a empresa autorizada deverá assegurar o sigilo das informações prestadas, vedado o 
cadastro de menores de 18 (dezoito) anos. 

§ 4º  (VETADO). 

§ 5º  São vedadas: 
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I – a realização de operações que configurem jogo de azar ou bingo; 

II – a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. 

§ 6º  (VETADO).” 

“Art. 1º-B.  Além das exigências previstas no art. 1º-A desta Lei, as concessionárias 
ou permissionárias de serviço de radiodifusão deverão estar devidamente licenciadas para 
execução do serviço, ou autorizadas a funcionar em caráter provisório ou precário. 

§ 1º  Em qualquer caso, a regularização do pagamento do preço público da outorga 
do serviço de radiodifusão, quando devido em decorrência de processo de licitação, poderá 
ser feita mediante parcelamento mensal pelo tempo previsto na concessão ou permissão, 
por solicitação do requerente, o que não inviabilizará o licenciamento da estação ou o 
funcionamento em caráter provisório ou precário. 

§ 2º  (VETADO).” 

“Art. 13-A.  A realização de operações previstas no art. 1º-A desta Lei sem prévia 

autorização ou daquelas que, ainda que autorizadas, não cumpram o plano de distribuição 
de prêmios ou desvirtuem a finalidade da operação, sujeita os infratores às seguintes 

sanções, aplicáveis separada ou cumulativamente: 

I – cassação da autorização; 

II – proibição de realizar as operações durante o prazo de até 3 (três) anos; 

III – multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens prometidos 

como prêmios.” 

Art. 3º  Os arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º   ..........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

§ 4º  Os sorteios previstos neste artigo obedecerão aos resultados da extração das 
Loterias Federais. 

 ........................................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 2º  Além da empresa autorizada, nenhuma outra pessoa natural ou jurídica 

poderá participar do resultado financeiro das operações de que tratam os arts . 1º e 1º-A 
desta Lei, ainda que a título de recebimento de royalties, de aluguéis de marcas e de 

nomes ou assemelhados.” (NR) 

“Art. 4º  A distribuição de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou 

operação assemelhada realizada por organizações da sociedade civil, com o intuito de 
arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio, depende de prévia 

autorização. 
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§ 1º  Compete ao Ministério da Economia promover a regulamentação, a 
fiscalização e o controle das autorizações dadas nos termos deste artigo, que ficarão 

sujeitas às seguintes exigências: 

a) comprovação de que a requerente satisfaz as condições especificadas nesta Lei e 
de que se enquadra nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 ....................................................................................................................................................  

d) embasamento nos resultados da extração das Loterias Federais, admitidos outros 
meios caso o sorteio se processe exclusivamente em programas públicos nos auditórios das 
estações de rádio ou de televisão. 

§ 1º-A.  Para realizar as operações de que trata esta Lei, as organizações da 
sociedade civil devem apresentar, entre seus objetivos sociais, pelo menos uma das 
seguintes finalidades: 

I – promoção da assistência social; 

II – promoção da cultura e defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

III – promoção da educação; 

IV – promoção da saúde; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

VII – promoção do voluntariado; 

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IX – experimentação não lucrativa de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 
jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais; 

XII – realização, no caso de organizações religiosas, de atividades de interesse 

público e de cunho social distintas daquelas com fins exclusivamente religiosos; 

XIII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas e produção 

e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos relacionados às 
atividades mencionadas neste artigo. 

§ 1º-B.  São vedadas: 
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I – a participação de entidades beneficiadas na forma deste artigo em campanhas 
de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas; 

II – a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. 

§ 2º  Sempre que for comprovado o desvirtuamento da aplicação dos recursos 
oriundos dos sorteios autorizados nos termos deste artigo ou o descumprimento do plano 

de distribuição de prêmios, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 13 desta Lei.  

 ....................................................................................................................................................  

§ 4º  Caberá à regulamentação tratar da limitação do número de sorteios e da 
aplicação de taxa de fiscalização das operações promovidas por organizações da sociedade 
civil. 

§ 5º  (VETADO).” (NR) 

Art. 4º  Ficam convalidadas as autorizações concedidas à concessionária ou 
permissionária de serviço de radiodifusão a partir de 2 de março de 2020 até a publicação desta 

Lei. 

Art. 5º  Revoga-se o inciso III do caput do art. 84-B da Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  20  de  julho  de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 406/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 20 de julho de 2020.    

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

       Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
República res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº 16, de
2020 (MP no 923/20), que, com veto parcial, se converteu na Lei no 14.027, de  20  de julho
de 2020.

                        Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 20/07/2020, às 19:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2014031 e o
código CRC 9BEA487E no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 18101.103360/2019-16 SEI nº 2014031

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



	Senado Federal, em            de                      de               .

